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Aos trinta dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, às 15h32,
na sede do Instituto Movimento Agô, em Goiânia-GO, convocados por meio do Ofício
nº 262/2025/SEDS, reuniram-se os conselheiros e conselheiras do CEDHIRCOP para
a primeira reunião ordinária do presente ano. Estiveram presentes os conselheiros:
Michael Laiso Felix (ATRACAR/AVI), Fernando Pereira Lobato (SEDS/SUPIR), Maria
Vilma Mendes (SEDS/SUPIR), Gustavo Nogueira Filho (OAB), Silvia regina
(SINDSAÚDE), Pamela Morjene (SEDS/DH), Joaquim Filho (DEACRI – PCGO), Marielly
Martins (TJGO), Sweyka Brandão (SECULT), Juliane Campos (ALEGO), Antônio
Rodrigues (ALEGO), José Paulo (I.A.B.G.A) . No apoio técnico, a servidora Andressa
Machado Guimarães – SEDS.

Inicialmente, o Dr. Fernando (SUPIR) realizou o convite para a reunião
do comitê do Plano a ser realizado no dia 06/02 às 09:00hrs, via online. Onde o Dr.
Gustavo (OAB) introduziu a questão da falta de cotas para estagiários, sendo esta
uma pauta importante a ser levada para a Conferência Nacional segundo o
presidente Michael Laiso Felix.

A pauta principal discutida foi a Conferência Estadual, de que maneira
será realizada a seleção dos delegados, pois na última reunião deste presente
conselho foi definida que haveria uma nova Estadual onde os 19 municípios
agregados poderão estar presentes e participar, porém priorizando os delegados
eleitos na conferência de 2022.

A Dra. Marielly (TJGO), sugeriu uma casa de apoio cultural afro-
indígena nos municípios com a criação de um selo para incentivar a adesão desses
municípios a esse apoio cultural aos povos originários. Dr. Antônio (ALEGO)
reafirmou o apoio ao conselho representando o Deputado Estadual Ricardo Quirino.

Presidente Michael Laiso Felix, sugeriu uma atualização dos membros
do conselho, pois a maioria dos titulares não se fazem presentes nas reuniões mas
enviam seus representantes de modo que estes não tem direito de voto nas
decisões do conselho. Enviar via ofício.

Dr. Gustavo (OAB) questionou como será realizada a seleção desses
delegados, se aqueles que por ventura não estão mais na sociedade civil ou no
poder público serão desclassificados ou realocados, desse modo a questão será
debatida na comissão organizadora da conferência.

O presidente ressaltou a importância dos conselheiros estarem
presentes e auxiliart nas conferências municipais, assim demonstrando o interesse
doi conselho na realização dessas conferências.

Foi instaurada a convocação para os membros da mesa diretora da
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conferência estadual, os interessados foram: Pamela Morjene (SEDS/DH), Sweyka
Brandão (SECULT), Gustavo Nogueira Filho (OAB), Antônio Rodrigues (ALEGO),
Fernando Pereira Lobato (SEDS/SUPIR), Movimento de Terreiro e Ação indígena.

O presidente questionou se havia mais alguma defesa ou adendo e
finalizou a discussão, ressaltando a importância de incluir os delegados atuais e
aqueles que desejam participar.

Decisões finais:
- Serão convocadas 200 pessoas, sendo 40 delegados;
- A Conferência Estadual de Goiás será realizada nas datas de 30 à 31

de Maio de 2025;
- Definiu-se a Comissão Organizadora na reunião onde foi de comum

acordo entre os conselheiros estender a oportunidade para os faltantes;
- Realizar contato com a PUC, SESC e Escola de Saúde para definir a

localidade e hospedagem para realização da Conferência Estadual.
 
Definiu-se a próxima reunião para 20 de fevereiro de 2025, às

15:00hrs, na ALEGO. Solicitar via ofício.
 
Sem mais assuntos a tratar, a reunião foi encerrada às 17h00, e eu,

Andressa Machado, secretária ad hoc, lavrei a presente ata, que será assinada por
todos os presentes.

 

Documento assinado eletronicamente por MICHAEL LAISO FELIX, Presidente
do Conselho, em 01/10/2025, às 13:39, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código
verificador 80473503 e o código CRC 1F47218A.
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